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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto Regulamentar n.º 3/2017
de 28 de abril

A promoção da língua portuguesa como uma língua 
internacional é um objetivo prioritário da política externa 
nacional, em obediência ao imperativo constitucional, que 
determina que é uma tarefa essencial do Estado assegurar 
o ensino e a valorização permanente, defender o uso e 
promover a difusão internacional da língua portuguesa. 
Ao mesmo tempo, essa promoção está também ligada 
aos processos de internacionalização das empresas, que 
podem tirar partido da associação das respetivas marcas 
e produtos ao valor pluridimensional e global da língua 
portuguesa. As empresas devem, portanto, ser incentivadas 
a participar ativamente neste processo.

Assim, como instrumento para concretização deste ob-
jetivo comum, é criado o estatuto da empresa promotora 
da língua portuguesa, atribuível a qualquer empresa que 
realize uma contribuição pecuniária destinada à promoção 
da língua portuguesa. Visando atribuir maior certeza e 
segurança jurídica ao enquadramento fiscal aplicável a 
estas contribuições, clarifica -se ainda, no presente decreto 
regulamentar, que as mesmas correspondem a donativos 
para efeitos da aplicação dos benefícios fiscais relativos 
ao mecenato.

Sublinhe -se que o trabalho conjunto de todas estas enti-
dades, ao mesmo tempo que incrementa os recursos finan-
ceiros destinados ao apoio ao ensino superior de português 
no estrangeiro e à formação de professores estrangeiros 
no ensino de português, permite intensificar o apoio que 
pode ser dado às empresas, pela rede externa portuguesa, 
na implementação das suas estratégias comerciais e pro-
mocionais nos mercados externos.

Neste contexto, o Camões — Instituto de Cooperação e 
da Língua, I. P., junto do qual funciona o Fundo da Língua 
Portuguesa, criado pelo Decreto -Lei n.º 248/2008, de 31 de 
dezembro, assume um papel central na implementação 
desta estratégica. Mas também a Agência para o Investi-
mento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., e toda a 
rede externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros têm 
um papel essencial no potencial de internacionalização, 
que deve ser plenamente concretizado.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar estabelece o regime 
jurídico do estatuto da empresa promotora da língua por-
tuguesa.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Qualquer empresa pode adquirir o estatuto de 
«empresa promotora da língua portuguesa», nos termos 
do artigo seguinte.

2 — Para efeitos do presente decreto regulamentar, 
consideram -se empresas as pessoas coletivas, portuguesas 
ou estrangeiras, que desenvolvam uma atividade económica.

Artigo 3.º
Requisitos

1 — Podem adquirir o estatuto de empresa promotora 
da língua portuguesa as empresas que realizem uma contri-
buição pecuniária com um valor mínimo anual de € 6000, 
consignada à promoção da língua portuguesa.

2 — A contribuição referida no número anterior pode 
revestir uma das seguintes modalidades:

a) Contribuição pecuniária para o Fundo da Língua 
Portuguesa, criado pelo Decreto -Lei n.º 248/2008, de 31 de 
dezembro;

b) Contribuição pecuniária consignada ao pagamento de 
bolsas de estudo oferecidas pelo Camões — Instituto da 
Cooperação e da Língua, I. P. (Camões, I. P.), para:

i) Formação em ensino de português — língua estran-
geira;

ii) Frequência de cursos superiores lecionados em Por-
tugal e em língua portuguesa;

c) Contribuição pecuniária consignada ao financiamento 
de leitorados e ou cátedras de língua portuguesa;

d) Contribuição pecuniária consignada a projetos de 
investigação nas áreas do ensino de português — língua 
estrangeira e das tecnologias da língua aplicadas ao por-
tuguês.

3 — A contribuição referida nos números anteriores é 
efetuada em termos a acordar em protocolo, a celebrar entre 
a empresa e o Camões, I. P., no qual se define:

a) A finalidade do financiamento, nomeadamente, 
quando aplicável, os países e, sendo o caso, as regiões e 
as cidades a que se destina;

b) Início da vigência do protocolo e do estatuto de em-
presa promotora da língua portuguesa;

c) O período de financiamento, que pode corresponder 
a dois ou mais anos civis.

4 — A não renovação do protocolo pode ser feita a todo 
o tempo, mediante comunicação escrita à outra parte, que 
produz efeitos no início do segundo ano subsequente à 
respetiva data.

Artigo 4.º
Direitos

1 — Sem prejuízo de outros direitos conferidos legal-
mente, a realização da contribuição prevista no artigo an-
terior confere à empresa:

a) O direito de utilizar, nas suas apresentações e pro-
moções, o título de «empresa promotora da língua por-
tuguesa»;

b) O direito a ser identificada com o título referido na 
alínea anterior nos atos e materiais de comunicação pública 
do Camões, I. P., respeitantes ao ensino superior da língua 
portuguesa no estrangeiro ou à utilização do Fundo da 
Língua Portuguesa;

c) O direito de associar o seu nome ou marca às bolsas 
de estudo ou projetos de investigação que financia;

d) O direito de associar o seu nome ou marca aos lei-
torados ou cátedras se contribuir com um valor superior 
a € 30 000;
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e) Prioridade para os respetivos colaboradores no acesso 
a ações de formação linguística, à distância e ou presencial, 
garantidas pelo Camões, I. P., e na resposta a solicitações 
da empresa neste domínio;

f) O acesso ao apoio administrativo e diplomático da 
rede externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros, do 
Camões, I. P., e da Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E., para atividades compatíveis 
com a natureza, missão e recursos desta rede;

g) O direito a ser ouvida na definição dos países e, sendo 
o caso, das regiões e das cidades a que digam respeito as 
bolsas de estudo, os projetos de investigação, os leitorados 
ou as cátedras que financia.

2 — O Camões, I. P., mantém, no seu sítio na Internet, 
uma lista atualizada das empresas a que foi atribuído o 
estatuto de «empresa promotora da língua portuguesa».

3 — Às contribuições pecuniárias referidas no artigo 3.º 
é aplicável o regime jurídico do mecenato, previsto nos 
artigos 61.º e seguintes do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de de-
zembro de 2016. — António Luís Santos da Costa — Au-
gusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 7 de abril de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 20 de abril de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Aviso n.º 40/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 7 de outubro de 2015, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas comunicou ter o Japão formulado uma declaração 
a 6 de outubro de 2015, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º 
do Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, pela qual 
reconhece a jurisdição obrigatória daquele Tribunal.

(Tradução)

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário, comunica o seguinte:

A ação acima mencionada foi efetuada no dia 6 de ou-
tubro de 2015.

Em conformidade com o n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto 
do Tribunal Internacional de Justiça, junto segue em anexo 
a declaração, cujo texto em inglês é autêntico, e respetiva 
tradução para francês.

6 de outubro de 2015.

Excelência,

Por instruções do Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
em nome do Governo do Japão, tenho a honra de declarar 
que, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto do Tri-
bunal Internacional de Justiça, o Japão reconhece como 
obrigatória ipso facto e sem acordo especial, em relação a 

qualquer outro Estado que aceite a mesma obrigação e numa 
base de reciprocidade, a jurisdição do Tribunal Internacio-
nal de Justiça em todos os litígios que tenham surgido a 
partir do dia 15 de setembro de 1958 relacionados com fac-
tos ou situações subsequentes a essa mesma data e que não 
foram resolvidos por outros meios de resolução pacífica.

Esta declaração não se aplica a:
(1) Qualquer litígio em relação ao qual as partes nele 

envolvidas tenham acordado ou deverão acordar recorrer 
à arbitragem ou à via judicial com vista a uma decisão 
final e vinculativa;

(2) Qualquer litígio em relação ao qual qualquer outra 
parte nele envolvida tenha aceitado a jurisdição obrigatória 
do Tribunal apenas para efeitos desse mesmo litígio; ou 
quando a aceitação da jurisdição obrigatória do Tribunal, em 
nome de qualquer outra parte no litígio, tiver sido depositada 
ou notificada num prazo inferior a 12 meses antes do preen-
chimento do pedido de apreciação do litígio pelo Tribunal;

(3) Qualquer litígio decorrente, relativo ou ligado ao 
estudo, à conservação, gestão ou exploração dos recursos 
vivos do mar.

O Governo do Japão reserva -se o direito de alterar ou 
retirar, em qualquer altura e mediante notificação dirigida 
ao Secretário -Geral das Nações Unidas, a presente Decla-
ração, a qual produz efeitos a contar da data de receção 
dessa notificação.

Aproveito esta oportunidade para reiterar a V. Ex.ª os 
protestos da minha mais elevada consideração.

Motohide Yoshikawa, Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário, Representante Permanente do Japão junto 
das Nações Unidas.

Sua Excelência Sr. Ban Ki -moon, Secretário -Geral das 
Nações Unidas.

A República Portuguesa é, desde 14 de dezembro de 
1955, Parte no Estatuto do Tribunal Internacional de Jus-
tiça, que se encontra publicado juntamente com o texto 
da Carta das Nações Unidas no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 117, de 22 de maio de 1991.

Informações complementares sobre o Tribunal Interna-
cional de Justiça poderão ser obtidas no seguinte endereço 
eletrónico: www.icj -cij.org.

Secretaria -Geral, 19 de abril de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 41/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 11 de março de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Bielorrússia formulado uma objeção à adesão 
do Kosovo à Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

Objeção

Bielorrússia, 24 -02 -2016.

A República da Bielorrússia não reconhece o Kosovo 
como Estado independente e considera que o depósito 
do «instrumento de adesão» acima mencionado não tem 


